
ESTADO DA PARÀÍBÀ
PREFEITURA MT'NICIPAI DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATÀÇÃO

PREGÃO ELETRôNrCO N" OOOOT /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1I/2024

CONTR]ATO N" : 00056/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREEEITURA MUN]CIPAL DE ASSUNÇAO E JM COMERC]O
E REPRESENTACAO LTDA, PARA EORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção -
Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no
01.612.635/A007-A2, neste ato representada pelo Prefeito Luiz tdaldvogel de Ofiveira
Santos, Brasileiro, Casado, resldente e domicifiado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, 2L4 - Centro - Assunção - PB, CPE n" 236-802.6t4-20, Carteira de Identldade
n" 525.231 SSP e pel-o Eundo MunicJ-pa1 de Saúde de Assunção CNPJ: 11.383.148/0001-3'1 a
Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Mari-a de Ol-iveira Carvalho, Brasifeira, Casada,
Euncionária PúbJ-ica, residente e domici.l-iada na Rua Tereza Baldui-no da Nobrega, so -
Centro - Assunção - PB, CPF n" 108.211.844-68, Carteíra de fdentidade n" 1398536 SSP
PB doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro fado JM COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA - AV INTERVENTOR MARIO CAMARA, 2667 - NOSSA SENHORA DE NAZÀRE - NATAL - RN, CNPJ
no 26.690.113/000\-12, neste at-o representado por Tonio Fernando Sifveira Mariz,
Empresário, residente e domiclliado na Av. lnterventor Mario Camara, , CPF no
001.422.234-LB, doravante sj-mpfesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o quaJ- se regerá pelas cfáusufas e condições seguintes:

CIáUSUI.A PRIMEIRÀ - Dos FT]NDÀIvTENToS:
Este contrato decorre da llcitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00007 /2024,
processada nos termos da Lei Federaf no 14.133, de 1" de AbriI de 2021; Lei
Complementar no L23, de L4 de Dezembro de 2006; Decreto Municlpal n" 05, de 12 de
Janeiro de 2a24; e legislaÇão pertinente, consj-deradas as al-teraÇões posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como também às cfáusulas
deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 0000'7/2024-04,
de 21 de Eevereiro de 2024, tem por obj eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA o
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO }^ ATENDER A DEMANDA DAS UBS
I C II, ATRAVES SECRETARIA DE SAUDE/EUNDO MUNIC]PAL DE SAÚDE DE ASSUNÇÀO/ EM SUAS
AÇÕES PÚBLICAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executadc rj-gorosamente de acordo com as condiÇões
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas
correspondentes, processo de lici-tação modalldade Preg'ão Eletrônico no 00001/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cúusurÀ TERCETRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 5.596,55 (CINCO MIL
QUINHENTOS E NOVENTA E SETS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) .
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cúusur.A euÀRTÀ - Do REÀJI srÀllENTo EM sENTrDo EsrRrro - REÀJÍJSTE:
Os preços contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicj-tação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, excluslvamente para as obrigaÇões Íniciadas e concluidas após a ocorrência
da anuaf i-dade,
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o j-nterregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dj-vu1gação do indj-ce de reajustamento, o Contratante paqará
ao Contratado a importância calculada pela uftima variaÇão conhecida, Iiquidando a
diferença correspondente tão logo sela divulgado o indice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memórj-a de cálcufo referente ao reajustamento de
preÇos do vafor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finaj-s, o índice uti-Iizado para rea;uste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma nào possa mais ser uti-1izado, será adotado, em substi-tuiçào, o que vier a ser
determinado pela IegisJ-ação então em vi.gor
Na ausência de previsão legaI quanto ao indice subsLituto, as partes efegerão novo
índj-ce ofj-ciaL, para reajustamento do preço do val-or r:emanescente, por meio de termo
aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos
poderá ser realizado por si-mpl-es apostil-a.
O prazo para resposta ao pedldo de restabefecimento do equilibrio econômico
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. L24 a ),36, da Lei 14.I33/21.

cLÁusuLA eurNTÀ - DÀ DOTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguj-nte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Unidade GesIoTa: O2.O8O_SECRETARIA DE SAUDE / EUNDO MUN. DE SAÚDE,
Classificação de despesa: 02080 .10.722.0500.2A23 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA;
EICMCNIO: 3.3. 90.30 .OO.A2 MATERIAL MEDICO HOSP.,/ONDONT. E LABORATORIAL;
Eonte de recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos
Classificaçãc: 02080.70.722.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
EICMCNTO: 3.3. 9O.3O.OO.O2 MÀTERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL.
Eonte de recurso: 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Eederal - Bloco
Manut. AçÕes e Serv. Públicos de Saude.

CIáUSUI^A SEXTÀ - DO PÀGÀ}ÍENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as di.sposiçÕes dos Arts. 14L a 146
da Lei l4 .133 / 2l; da seguinte maneira : Em ate 3 0 dias após o recebimento dos
produtos, aceitaÇão da nota fiscal, empenho/ mediante a apresentação das cert-idões
fiscais e refatório emitido pefo setor de compras do Municipio.

CIáUSULA sÉTI!,ÍÀ - Do PRÀzo E DÀ VIGÊNCIÀT
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, euê admite prorrogação nas
condiÇões e hj-póteses prevj-stas na Lei 14.133/2L, está abaixo indicado e será
considerado da emlssão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o fj-nal do exercicio finance.iro
de 2024, conslderada da data de sua assinatura,'podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.I33/2I, especiafmente as dlsposiÇões do
Art. !01, por tratar-se a presente contrataÇão, de fornecimento continuo.
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cúusurÀ orrAvÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNTRATÀlirrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente reaJ-izado, d.e acordo
com as respectivas cfáusul-as do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Noti-ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscal-ização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabefecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especi-almente para coordenar as atividades relacionadas à fiscal-1zação e acompanhar e
fiscal-j-zar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçào de terceiros para
assistência e subsídio da flscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibj-lidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.733/21.

crÁusur.A NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇôes oo coNTRàEÀDo:
a - Executar devidamente o forneciment.o descrito na cl-áusul-a correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabefecidos para o
ramo de atividade rel-acionada ao obj eto contratuaf / com observância aos prazos
est j-pul-ados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçào
fJ-scaI, civrl-, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em
razào da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratanter euando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facil-itar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicltados,.
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇào do contrato, não excluj-ndo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,'
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi-ções de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo J,icitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado,'
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência, para
reabj-lítado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especifj-cas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e
sempre que solicitado peJ-o Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a j-ndicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibil:-dade com o obleto deste conLrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.733/27;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a
demanda e as entregas deverão obedecer aos sequintes critérios: 1. O Setor de Compras
emltirá, mediante as necessidades, os Pedldos de Compra, contendo as quantidades,
Iocal da entrega e as condiÇôes de instalaçào, devendo a empresa fornecedora promover
a medição do espaÇo/área para defj-nir o tamanho do objeto.2. Constatada qualquer
lrregulari-dade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrj-gar-se-á a trocá-
los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos
termos legais. 3, A empresa fornecedora obriga-se a enlregar qualquer que seja a
quantidade dos produtos dos preÇos ofertados, não sendo admitj-do o acúmulo de pedidos
para entrega posterior. 4 . Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os
produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em ate 5

(cj-nco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposlção de
carimbo proprio em qualquer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmaÇão de
defeitos ou divergências quanto às caracteristicas dos produtos contratados, será
concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substltuiÇão, vedada a
aplicaÇão de qualquer penalidade durante esse periodo. 6. Caso sej a constatada
diferença a menor de quantidades, a prazo máximo para a compfementaÇão será de 5
(cinco) dias, com início a partir da notificaçào. 1. As entregas deverào ocorrer em
dias corridos, contados a partir do recebi-mento do Pedido de Compra. Correndo por
conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes.

TONIO FERNANDO Assinado de íorma
5It VEIRA digital porToNlO
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justifj-catj-va, unifateralmente peJ-o
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
724 a 136 e sua extinÇào, formal-mente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
739, todos da Lei 14.133/27.
Nas al-teraçÕes unilateraj-s a que se refere o inciso I, do caput do Art.124, da Lei
74.I33/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acrésci,mos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo fimite
fixado no Art.725, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo cefebrado entre os contratantes.

CIáUSULA DECIMA PRTMEIRÀ
Executada a presente co
obrigaçÕes pactuadas, os
Contratante obedecerào,
:_4.r33/21.

- DO RECEBIMENTO:
,ntrataÇão e observadas as condições de adimplemento

procedimentos e condições para receber o seu objeto
conforme o caso, às disposições do Art. 740, da

das
pelo
Lei

cIáUsULÀ DÉCI!,A SEGT]NDÀ - DÀs PENÀITDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-tada a
defesa no prazo 1ega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
L4.I33/27 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definj-dos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sanções: a
advertência aplicada excl-usivamente pela infração administrativa de dar causa à
j-nexecução parcial do contrato, quando não se justificar a lmposição de penalidade
mais grave; b - mul-ta de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
val-or do contrato, por dia de atraso injustiflcado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações admj.nistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
l-icj-tar e contatar no âmbito da Administraçào Pubfica direta e indireta do ente
federativo que tiver apJ-icado a sanção, pelo praza de dois anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licltar ou contratar no
âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, apli-cada ao responsável peJ-as infrações administrativas
previstas nos inci-sos VIII,IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações admj-nj-strativas previstas nos incisos lI, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaJ-idade mais grave que a

sanção referida no S 4" do referido Art. L56; f - aplicaçào cumulada de outras
sançôes previstas na Lei 14.733/27.
Se o vafor da multa ou j-ndenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaçào ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráusul.À DÉcrMA TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÁo FrNAtilcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitj,da a

compensação financeira, devida desde a data limlte fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão cal-culados com utifização da seguinte fórmufa: EM

= N x VP r Ir onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga,
e I: indice de compensação financeira, assim apurado: r: (Tx + 100) + 365, sendo TX
: percentual- do IPCA-IBGE acumufado nos últi-mos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indÍce
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela }eg1sIação então em vigor.

cLÁUsUIÀ DÉcIMA QUÀRTÀ - DAs OBRIGÀÇõES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitação expressa.

TONIO
FERNANDO
SILVEIRA
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b - Os dados obtidos somente poderão ser uti.l-izados para as fi-nalidades que
justifj-caram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6o, da
Lei 13.'709/tB.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtldo, fora das
hipóteses permitldas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias utels sobre todos os
contratos de suboperaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exlgir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusuLar permanêcendo integralmente responsáveI por garantir sua
observância.
S - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprlmento desta
c1áusu1a, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados .

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pel-o Contratante, prorrogáve1
mediante justj-ficativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, incl-usive quanto a eventuaf descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eIj-miná-1os, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.109/78, incluindo
aquel-as em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇão
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
)'Os bancos de dados formados a partir da execuÇão do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente vi-rtuaI controlado, com registro individual rastreáve1 de tratamentos
realizados, conforme Art. 3f, da Lei 13.109/18, com cada acesso/ data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omj-ssões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvj-dos em
formato interoperáveJ-, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a al-teraÇões nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autorldade competente, em especial
a Autoridade Nacional- de ProteÇão de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas cu
recomendações, editadas na forma da LGPD.

crÁusul,A DÉcr!,ÍA eurNTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes eleqem o Foro da
Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pfeno acordo, foi
qual vai assinado pelas partes e por

TESTEMUNHÀS

§13 56\. sH-(,{

lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
duas testemunhas.

Assunção -

PELO CONTRATANTE

LUIZ WALDVOGEL
Pre feito
236 .842 .614-

VANUZA

, 72 de Março de 242.4

RA SANTOS

CARVALHO

/r,lru.,,^l,oh L,t* tJ»,r,r,no,n+

f tt- ,.- zé1 - 7l

Sec
1 08 .217 . 81'7 - 68

JM COMERCIO E REPRESENTACÀO LTDA
TONIO EERNANDO SILVEIRA MARIZ
aal . 422 .234-).8

PELO CONTRÀTADO

TON lO FERNAN DO Sl LVEI RA f::inudo d" f:f T:-disital por roNlo
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